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Assunto: Projeto de Lei 82/2020 — "Dispõe sobre cessão de uso à título 

gratuito de lotes de terreno, localizados no loteamento Jardim Alto 

Silvares, à Câmara Municipal de Birigui, nos termos que específica e dá 

outras providências". 

Senhor Presidente: 

Conforme determinado por Vossa Excelência, 

estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de autoria do Executivo 

Municipal que dispõe sobre cessão de uso à título gratuito de lotes de terreno, 

localizados no loteamento Jardim Alto Silvares, à Câmara Municipal de Birigui, 

nos termos que específica e dá outras providências. Projeto registrado no 

Protocolo Geral desta Casa sob número 1022/2020, em 3 de junho de 2020. 

Despachado para parecer em 4 de junho de 2020. Recebido para parecer em 4 

de junho de 2020. 

Projeto formalmente integro de acordo com o artigo 

90 da Lei Orgânica do Município de Birigui, observamos que os lotes estão 

devidamente inscritos nos livros do Oficial de Registro de Imóveis com as 

matrículas n° 62.062 e 62.088 respectivamente. 

Lei Orgânica do Município de Birigui: 

Art. 90 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e 

obedecerá às seguintes normas: 
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- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, 

dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos do donatário, o 

prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do 

ato; 

b) permuta; 

c) dação em pagamento; 

II - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes 

casos: 

a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse social; 

b) permuta; 

c) vendas de ações, que será obrigatoriamente efetuada em Bolsa. 

§ 1° - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, 

outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização 

legislativa e concorrência. A concorrência poderá ser dispensada por lei quando 

o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, 

ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado. 

O Código Civil em seus 98 ao 101 menciona a 

respeito de bens públicos como pode ser verificado: 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas 

jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for 

a pessoa a que pertencerem. 

Art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 
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II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, 

inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito 

público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os 

bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado 

estrutura de direito privado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 

inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei 

determinar. 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 

exigências da lei. 

Alienar, proveniente do latim "alienare", significa, em 

suma, tornar de outrem, através de quaisquer transferências legalmente 

previstas, tais como compra e venda, locação, cessão, concessão de direito real, 

usufruto, etc. 

A Cessão de Uso corresponde a uma medida gratuita 

de colaboração entre os entes da Administração Pública, e ocorre quando a 

posse de um bem público é transmitida de forma gratuita de um para outro órgão 

público, da mesma pessoa jurídica ou de pessoa jurídica diversa, por tempo certo 

ou indeterminado, e a utilização do bem deve se dar de acordo com condições 

preestabelecidas no termo próprio da Cessão. 

A partir deste último ponto, a doutrina costuma 

identificar o termo cessão de uso (propriamente dita) como a transferência da 

posse para outra entidade de direito público: 
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"cessão de uso: é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma 

entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 

estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado. É o ato de 

colaboração entre repartições públicas, em que aquela que tem bens 

desnecessários aos seus serviços cede o uso a outra que deles está precisando. 

Como bem ponderou Caio Tácito ('Bens Públicos - Cessão de Uso', RDA 

32/482), esta cessão se inclui entre as modalidades de utilização de bens 

públicos não aplicados ao serviço direto do cedente e não se confunde com 

nenhuma das formas de alienação. Trata-se, apenas, de transferência de posse 

do cedente para o cessionário, mas ficando sempre a Administração-proprietária 

com domínio do bem cedido, para retomá-lo a qualquer momento ou recebê-lo 

ao término do prazo da cessão. Assemelha-se ao Comodato do Direito Privado, 

mas é instituto próprio do Direito Administrativo, já previsto na legislação federal 

concernente aos bens móveis da União (Dec.-lei 9.760/46, arts. 64, § 3°, 125 e 

216, e Lei 9.636/98, arts. 18 a 21). Também não se confunde com qualquer das 

modalidades pelas quais se outorga ao particular o uso especial de bem público 

(autorização de uso, permissão de uso, concessão de uso, concessão do direito 

real de uso), nem, tampouco, se identifica com a velha concessão de domínio 

dos tempos coloniais, espécie obsoleta de alienação. (MEIRELLES, Hely Lopes. 

Licitação e contrato administrativo. 11. ed. São Paulo: Malheiros, 1997. p. 553.) 

g.n. 

Assim, opinamos pela legalidade da propositura, 

submetemos o presente à alta consideração de Vossa Excelência, e aos demais 

membros da Casa. 

É o pa/' 

Fernando Baggio Barbiere 

i

/vogado 
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